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Fundo Verde – esquema operacional
1

Submete o Projeto
Para execução de obras de infraestrutura, modernização, expansão ou 

implantação de parques de produção energética de matriz sustentável, à 

pesquisa tecnológica e ao desenvolvimento de inovação tecnológica que 

proporcionem benefícios socioambientais ou mitiguem impactos ao meio 

ambiente)

Projeto Aprovado Análise do 

Projeto

Quem e como será 
estabelecido por 
regulamentação

3

Pessoa Jurídica com 
Projeto de 

Desenvolvimento 
Sustentável

2

Integraliza Precatórios e/ou Créditos Tributários (Transferência da 
propriedade ? - art.8º, § 1º X art.9º da Lei; art.100§14 da CF)

Devolve em Quotas de participação em valor equivalente ao montante 
integralizado

Solicita Crédito

Libera os Recursos

Solicita Garantia

Aprova a Garantia em valor equivalente às quotas 
distribuídas
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Paten // Fundo Verde: Principais Desafios e Pontos de Atenção

Aspectos Estruturais:

▪ Falta de liquidez dos ativos: custeio de despesas operacionais elevadas. 

▪ Limitação da remuneração BNDES (1%): insuficiente, frente a despesas (Lei das Estatais/LRF)

▪ Precificação Precatório/CT: complexidade (custo) e previsão de integralização por valor de face

▪ Garantia individual de quotas por tomador: não há vantagem se a alavancagem é inexistente

▪ Possibilidade de transferência de quotas: não utilização em financiamentos

Aspectos Operacionais:

▪ Titularidade, validade e exigibilidade do precatório/CT: efetivação da cessão para o Fundo

▪ Cancelamento das quotas correspondentes ao valor adimplido: precatórios e CTs indivisíveis

▪ Provável falta de interesse dos agentes financeiros: ativos poderiam ser oferecidos atualmente

▪ Tratamento tributário não previsto: alto risco
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▪ Prever integralização parcial de ativos líquidos (dinheiro ou títulos públicos)

▪ Prever cobrança de encargo para cobrir custos administrativos referentes à 

avaliação e acompanhamento de cada operação

▪ Reavaliar remuneração fixada para o BNDES como administrador 

considerando análise individual de cada projeto e dos ativos integralizados 

▪ Prever contratação de serviços de gestão operacional, avaliação e cessão de 

ativos

▪ Permitir precificação dos ativos por seu valor de mercado, tanto no aporte 

quanto na honra e possibilidade de sua cessão e negociação

▪ Disciplinar questões referentes à recuperação de crédito, aplicação de 

penalidades, bem como o tratamento tributário do Fundo

▪ Limitar transferência de quotas sem utilização em financiamentos

Alterações Legais Necessárias
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▪ Estudo junto aos agentes financeiros sobre a atratividade e possíveis 

entraves para operacionalização do Fundo; 

▪ Avaliação de alterações no modelo, tornando o instrumento mais operacional, 

como, por exemplo: 

1. Formato de Custódia/Cessão Fiduciária (e não Fundo): BNDES ou outro 

Órgão desempenham papel de agente fiduciário dos títulos ofertados 

pelo proponente, dispensando necessidade da valoração mensal dos 

títulos e simplificando a mensuração e acompanhamento do valor dos 

títulos;

2. Formatação Fundo com aporte inicial que garanta controle pela União. 

Conversão dos ativos integralizados(precatórios e/ou créditos tributários) 

em ativos líquidos, mediante venda ou cessão a valor de mercado, com 

cobrança de encargo por operação. Criação de ambiente regulado para 

venda de ativos em processo competitivo.  

Sugestões para avaliação
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Obrigado.

facebook.com/bndes.imprensa

twitter.com/bndes

youtube.com/bndesgovbr 

linkedin.com/company/bndes

Instagram.com/bndesgovbr

Portal BNDES

www.bndes.gov.br

Atendimento Empresarial

0800 702 6337

Chamadas internacionais

+55 21 2172 6337 

Ouvidoria

0800 702 6307

www.bndes.gov.br/ouvidoria

Fale Conosco

www.bndes.gov.br/faleconosco
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